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Resumo

Este trabalho busca refletir sob a ótica jurídica e a responsabilidade civil do médico e 

especialidades afins, sobretudo na atividade odontológica e sua atuação no campo estético de 

harmonização facial. Este estudo foi desenvolvido através de pesquisa qualitativa de modo 

exploratório a obras de autores que possuem entendimento sobre o tema. Tal assertiva 

demonstra ser pertinente frente ao notório aumento da demanda por serviços estéticos e de 

processos judiciais devido a eventuais insucessos ou danos causados a pacientes. Concluiu-se 

que baseado em doutrinas, conceitos, Código de Defesa do Consumidor e no Código Civil, que 

há uma relação médico-paciente, na qual o cirurgião-dentista é caracterizado como prestador 

de serviço, logo, no caso concreto, é necessário esmiuçar o nexo de causalidade para se aferir a 

responsabilidade civil desse profissional.




